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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 166 de 2023, em situação assim descrita: 

Ementa: Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1ºCiaBM/12ºBBM.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
Igualmente correta a iniciativa do Prefeito dispor sobre a matéria, conforme dispõe o art. 87, XXVII da Lei Orgânica Municipal.

Art. 87- Compete privativamente ao Prefeito: 

[...] XXVII - celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal; (grifou-se)

Em que pese a responsabilidade pela segurança pública seja da União e dos Estados-membros, consoante preconizado no art. 144, da Constituição da República, é inegável que os Municípios tendem a assumir, complementarmente e dentro de suas possibilidades legais e materiais, algumas atividades auxiliares na prestação desta e de outras espécies de serviços da responsabilidade dos demais entes da Federação.
O auxílio material e financeiro no custeio dessas atividades é uma das formas de agir dos Municípios e juridicamente viável. Contudo, há de ser observado o disposto no artigo 62, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que assim preconiza:
Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação se houver: 
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 
II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.
Uma vez existindo a autorização na LDO e na LOA, bem como o Poder Executivo firmando convênio, acordo, ajuste ou congênere, apto estará de proceder no auxílio pretendido.
Celebrado o convênio, o chefe do Poder Executivo deverá comunicar à Câmara, como preconizado no art. 116, § 2º, da Lei de Licitações, que assim dispõe: “Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva”. 
Ou seja, de acordo com a Lei 8.666 de 1933 cumpre ao Legislativo o exercício da função fiscalizadora, somente.  Não obstante, uma vez apresentada a proposição pelo Executivo, nada impede sua apreciação por esta Casa Legislativa, uma vez que teve iniciativa adequada e seu objeto é lícito. Além disso, a Lei Local (art. 87, XXVII da LOM) exige a anuência da Câmara de Vereadores.
Portanto, no caso em tela, é possível a operacionalização através de “Convênio”, com fundamento na Lei 8.666, de 1993 e na Lei Orgânica Municipal. 
Vale dizer que este instrumento somente poderá ser utilizado quando o Município firmar convênio com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A, ambos da Lei nº 13.019, de 2014. 
Destarte, para a presente proposição, correto o termo “convênio”, pois o mesmo fora excepcionado dos regramentos impostos pela Lei nº 13.019, de 2014, restando seu enquadramento pela Lei nº 8.666, de 1993. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo. 

Três Passos, 30 de novembro de 2023
______________________________

Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

�	   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)








